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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Corregedoria Regional

 
 
0000505-24.2024.2.00.0503 PP
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
REQUERIDA: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO
ASSUNTO: COMUNICA DECISÃO PROFERIDA EM CONSULTA ADMINISTRATIVA 
DESPACHO-OFÍCIO N. GCR/344/2024
 
 
 

Vistos os autos.
 

Trata-se de pedido de providências autuado a partir da decisão proferida pela
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), em Consulta Administrativa formulada pela
ANAMATRA – Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (n. 0000126-
92.2024.2.00.0500), que visava à alteração do disposto no art. 31, §§2º e 3º, da Consolidação
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
 

A Consulta foi conhecida e foram prestados os esclarecimentos constantes da
fundamentação no sentido de que, seja no período legal de apuração dos prazos do magistrado
para prolação de sentença (art. 226, II e III, do CPC), seja na fase processual administrativa
relativa ao regulamento da CGJT, não se opera a interrupção do prazo, apenas a sua suspensão
, determinando-se ainda a cientificação de todos os Tribunais Regionais do Trabalho.
 

Expeça-se ofício-circular aos juízes titulares e substitutos do TRT da 3ª Região, por
e-mail institucional, com cópia para as Secretarias das Varas do Trabalho, encaminhando-lhes
cópia integral deste expediente.
 

Oficie-se à OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais, para
ciência do teor da decisão proferida.
 

Oficie-se ainda à Requerente, para ciência do cumprimento da solicitação. Por fim, à
Presidência deste Regional, valendo-se deste despacho como ofício.
 

Sem mais providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.
 

MBS-4/8
 

 
 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2024.
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MANOEL BARBOSA DA SILVA
Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região
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OFÍCIO-CIRCULAR N. GVC/22/2024 (0000505-24.2024.2.00.0503 PP)

Belo Horizonte, 27 de maio de 2024.

Assunto: Encaminha decisão proferida pela Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (CGJT), em Consulta Administrativa formulada pela ANAMATRA –

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(0000126-92.2024.2.00.0500)

Excelentíssimos Senhores

Juízes do Trabalho Titulares e Substitutos das Varas do Trabalho,

Com meus cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências

cópia dos autos do Pedido de Providências 0000505-24.2024.2.00.0503, para ciência

da decisão proferida pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), em

Consulta Administrativa formulada pela ANAMATRA – Associação Nacional dos

Magistrados da Justiça do Trabalho (autos n. 0000126-92.2024.2.00.0500).

Atenciosamente,

 

MANOEL BARBOSA DA SILVA

Desembargador-Corregedor do TRT da 3ª Região
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OFÍCIO N. GVC/32/2024 (0000505-24.2024.2.00.0503 PP)

Belo Horizonte, 27 de maio de 2024.

Assunto: Encaminha decisão proferida pela Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (CGJT), em Consulta Administrativa formulada pela ANAMATRA –

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(0000126-92.2024.2.00.0500).

Excelentíssimo Senhor Sérgio Rodrigues Leonardo,

DD. Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Minas Gerais

Com meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência

cópia dos autos do Pedido de Providências 0000505-24.2024.2.00.0503, para ciência

da decisão proferida pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), em

Consulta Administrativa formulada pela ANAMATRA – Associação Nacional dos

Magistrados da Justiça do Trabalho (autos n. 0000126-92.2024.2.00.0500).

Atenciosamente,

 

(Datado e assinado digitalmente - MP 2.200-2/2001)

_____________________________________

MANOEL BARBOSA DA SILVA

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais

Rua Albita, 250 – Cruzeiro
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OFÍCIO N. GVC/31/2024 (0000505-24.2024.2.00.0503 PP)

Belo Horizonte, 27 de maio de 2024.

Assunto: Ciência da decisão proferida pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

(CGJT), em Consulta Administrativa formulada pela ANAMATRA – Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (0000126-92.2024.2.00.0500)

Excelentíssima Ministra Corregedora-Geral,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa

Excelência cópia do despacho-ofício N. GCR/344/2024, para ciência do cumprimento

da determinação de divulgação, no âmbito deste Regional, do teor da decisão

proferida pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), em Consulta

Administrativa formulada pela ANAMATRA – Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho (autos n. 0000126-92.2024.2.00.0500).

Atenciosamente,

 

(Datado e assinado digitalmente - MP 2.200-2/2001)

_____________________________________

MANOEL BARBOSA DA SILVA

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região

A Sua Excelência

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Tribunal Superior do Trabalho

Setor de Administração Federal Sul (SAFS)

Quadra 8 Conjunto 1 Bloco B

CEP: 70.070-943 - Brasília / DFC

MBS-4/8
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Autuo os documentos da Consulta Administrativa nº 0000126-92.2024.2.00.0500 como o
presente Pedido de Providências.
 
Belo Horizonte, 10 de maio de 2024.
 
CAROLINE ESTHER DE OLIVEIRA COSTA
Assistente da Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, 

 

 

 

 

 

ANAMATRA – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO, entidade de classe inscrita no CNPJ sob o nº 00.536.110/0001-72, com 

sede na SHS, Quadra 06, Bloco E, Conjunto A, Salas 602/609, Ed. Business Center Park 

Brasil 21, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70316-000, por intermédio de sua presidente 

e de seus procuradores ao final firmados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar CONSULTA ADMINISTRATIVA, com fundamento no art. 34-A do 

Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos a seguir 

expostos. 

 

I. DA LEGITIMIDADE DA REQUERENTE 

Como é de notório conhecimento, a ANAMATRA é entidade 

representativa da magistratura do trabalho de todo o Brasil, consistindo em entidade 

que congrega cerca de 3.500 (três mil e quinquentos) juízas e juízes do trabalho, 

estando acometida do dever estatutário de defender os direitos e as prerrogativas de 

todos eles.  

 A propósito, a legitimidade das associações na tutela dos interesses 

transindividuais de seus associados encontra expressa previsão constitucional, in 

verbis: 

Art. 5º. Omissis 

(...)  

XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
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Ainda, a Lei nº 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal, em seu art. 9º, inciso III, reconhece a legitimidade 

das associações para a defesa dos interesses de seus associados.  

Também não se olvide que, dentre o rol de finalidades da ANAMATRA 

constantes de seu Estatuto Social, encontra-se a autorização expressa para que a 

entidade atue como representante ou substituta processual, administrativa, judicial ou 

extrajudicialmente, de forma coletiva ou individual, para a defesa dos interesses, 

prerrogativas e direitos dos seus associados, assim como há autorização para que esta 

Associação atue na defesa da Justiça do Trabalho e dos interesses comuns dos 

magistrados, in verbis: 

Art. 2º. A ANAMATRA tem por finalidade:  

I – congregar magistrados do trabalho em torno de interesses comuns; 

[...] 

III - defender e representar os interesses e prerrogativas dos associados 

perante as autoridades e entidades nacionais e internacionais; 

IV –  pugnar pelo crescente prestígio da Justiça do Trabalho; 

Art. 3º. A ANAMATRA poderá agir como representante ou substituta, 

administrativa, judicial ou extrajudicialmente, na defesa dos interesses, 

prerrogativas e direitos dos magistrados associados, de forma coletiva 

ou individual. (Grifos nossos) 

Eis, pois, o que habilita a ANAMATRA a formalizar a presente Consulta 
em face do disposto no parágrafo 2º, do art. 31, da “Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho”, haja vista que a referida norma, ao 
regulamentar o prazo de 30 dias para prolação de sentença, previsto no artigo 226, 
incisos I e II, do CPC inovou o ordenamento jurídico, ao determinar a suspensão do 
prazo para instauração de PAD e sua retomada, em caso de conversão do feito em 
diligência, apenas pelo saldo remanescente. 

 

Forçoso reconhecer o caráter transcendente da matéria, na medida em 

que interessa e afeta toda a magistratura trabalhista, alterando o regime de 

cumprimento de prazos, com possíveis implicações na seara disciplinar. Deste modo, a 
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Entidade subscritora roga que V.Exª. receba a presente CONSULTA e a ela imprima o 

devido processamento, até seu desate final.  

 

II. ALTERAÇÃO DO ART. 31 DA CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO – CONVERSÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA -- HIPÓTESE DE INTERRUPÇÃO DE PRAZO PROCESSUAL.  

 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, por meio do Provimento n. 

4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023, ao regulamentar o artigo 226, incisos I e II, do 

CPC, estipulou o prazo de 60 dias corridos, a contar do término do prazo processual de 

30 dias úteis para prolação de sentença, para efeito de instauração de PAD contra as 

magistradas e magistrados trabalhistas: 

 

Artigo 31. A instauração de procedimento administrativo para verificação de 

descumprimento do prazo legal para a prolação de sentenças ou decisões 

interlocutórias pelos juízes de 1º grau somente ocorrerá após 60 (sessenta) 

dias corridos, contados do exaurimento dos prazos a que se referem os incisos 

II e III do artigo 226 do Código de Processo Civil, computados em dias úteis. 

(...) 

§ 2º A conversão do processo em diligência implicará a suspensão do prazo, 

retomando-se a contagem do saldo remanescente após a conclusão do ato. 

 

A norma em referência merece atenção peculiar desta entidade 

nacional, pois destina-se a regulamentar o prazo para a instauração de processo 

disciplinar contra as juízas e juízes do Trabalho por descumprimento do prazo 

processual de 30 dias úteis para prolação de sentença. Além disso, a norma em apreço 

acaba por impactar, diretamente, nos critérios para as promoções por merecimento, 

previstos na Resolução 106/2010 do Conselho Nacional de Justiça, em especial, no que 

diz respeito ao critério de celeridade na prestação jurisdicional (artigo 7º, inciso II, 

alínea “a”), tendo o alcance concreto de afetar a mensuração objetiva da 

produtividade da magistrada e do magistrado da Justiça do Trabalho. 

 

É certo que a norma em questão não alterou de forma direta – e nem 

poderia – o prazo processual de 30 dias úteis para prolação de sentença. Porém, de 
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forma específica, o parágrafo 2o do artigo 31 acabou por criar uma hipótese de 

suspensão de prazo processual, em prejuízo às magistradas e magistrados da Justiça 

do Trabalho.  

 

Com efeito, ao regulamentar a hipótese de conversão do feito em 

diligência, previu que, após respectiva diligência, na nova conclusão para sentença, a 

contagem do prazo para a sua prolação (30 dias úteis) e, também, de 60 dias corridos 

para instauração de PAD seria suspensa e retomada pelo prazo remanescente.  

 

Pondera-se, que é prerrogativa do magistrado, inerente ao livre 

convencimento motivado – ao abrigo do artigo 41, da LOMAN – determinar a 

conversão do feito em diligência para fim de sanar alguma irregularidade/nulidade, 

quando constatada a existência de vícios que podem prejudicar a higidez processual e/ 

os jurisdicionados. E, somente depois de sanados esses vícios e quando o processo 

retornar concluso é que se pode falar, efetivamente, na contagem do prazo processual 

para a prolação de sentença. 

  

  Existem diversas hipóteses em que a conversão do processo em 

diligência se impõe, para tornar o processo efetivamente apto a julgamento, não 

sendo razoável, com todo o respeito, partir-se da presunção de que as diligências 

determinadas foram efetivadas sem justa causa com vistas a postergar a prolação da 

sentença. 

 

  A título de demonstração, são situações que exigem a conversão do 

processo em diligência, entre outras: a não participação do Ministério Público nos 

processos em que deve atuar; pedidos que exigem a realização de perícia não 

determinada; falta ou defeito de citação; juntada de documento novo sem intimação 

da parte contrária; pedido de contraprova não apreciado, etc.  

 

  Imagine-se, nos casos citados, que a magistrada ou magistrado, diante 

do acúmulo de atribuições, apenas vá se debruçar para a prolação da sentença nos 

últimos dias do prazo legal (30 dias úteis) e apenas nesse momento constata a 

existência pendências ou vícios que imponham a conversão do julgamento em 

diligência, ou ainda, imagine-se que a magistrada ou magistrado tenha recebido esse 
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processo em redistribuição, por alguma hipótese de afastamento do magistrado que 

instruiu o feito e por isso só teve contato efetivo com o processo no momento de 

proferir a sentença... Certamente esse processo já contaria em atraso, pois não 

haveria mais prazo a ser contado, quando do retorno do feito após as diligências. 

 

  No exemplo citado, pela previsão contida no artigo 31, parágrafo 2º da 

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o 

magistrado teria apenas um ou dois dias úteis para proferir a sentença (e não os 30 

dias previstos em lei), já iniciando, de forma contínua, o prazo de 60 dias corridos para 

a abertura de PAD, porque se considera na contagem o “saldo remanescente após a 

conclusão do ato”. 

 

  Sendo assim, imperiosa a conclusão que a previsão da norma (§2º, do 

art. 31 da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho) 

acaba por trazer uma punição justamente à magistrada ou ao magistrado que, por 

força dos próprios atos existentes no processo, constatou a existência de pendência 

ou nulidade e agiu com prudência e cautela, convertendo o feito em diligência para 

sanar a irregularidade existente. 

 

  Nos exemplos mencionados, parece ser consequência lógica que, 

realizada a diligência que foi considerada pela magistrada ou magistrado condutor do 

processo como indispensável para se evitar qualquer nulidade, o feito será novamente 

enviado à conclusão do juízo, que terá restituído na íntegra o prazo de 30 dias úteis 

para prolatar a sua sentença e somente poderá responder por eventual excesso de 

prazo se, depois disso, ultrapassar o prazo de 60 dias corridos. 

   

  Observe-se, ademais, que o artigo 227, do CPC, prevê hipótese em que, 

havendo motivo justificado, o juiz poderá exceder o prazo a que está submetido, por 

igual período: “Art. 227. Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo justificado, 

pode o juiz exceder, por igual tempo, os prazos a que está submetido.” 

 

 Posto isso, a Anamatra entende pertinente, pelos motivos expostos, que 

seja expressamente ressalvado que o disposto no art. 31 da Consolidação dos 

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho só é aplicável aos 
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magistrados que determinem a reabertura da instrução após exaurido o prazo de 30 

dias úteis para prolação da sentença, e para tanto sugere a seguinte redação: 

 

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO SUGERIDA 

Art. 31. A instauração de procedimento administrativo 

para verificação de descumprimento do prazo legal 

para a prolação de sentenças ou decisões 

interlocutórias pelos juízes de 1º grau somente 

ocorrerá após 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

exaurimento dos prazos a que se referem os incisos II 

e III do artigo 226 do Código de Processo Civil, 

computados em dias úteis.  

§ 1º Os prazos a que se referem os incisos II e III do 

artigo 226 do Código de Processo Civil ficarão 

suspensos nos casos de:  

I - licença para tratamento de saúde do magistrado; 

 II - licença à gestante, à adotante e à paternidade;  

III - afastamentos previstos no artigo 72, incisos I e II, 

da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN 

(casamento, falecimento de cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão); 

 IV - recesso forense do artigo 62, I, da Lei nº 

5.010/1966; 

 V - férias dos magistrados;  

VI - dias destinados à compensação, na forma da 

normatização interna de cada Tribunal.  

§ 2º A conversão do processo em diligência implicará 

a suspensão do prazo, retomando-se a contagem do 

saldo remanescente após a conclusão do ato. 

 § 3º Estando o processo apto à decisão, não se aplica 

a suspensão de que trata o parágrafo anterior quando 

a conversão em diligência para tentativa de 

conciliação não decorrer de requerimento conjunto 

das partes, ou em atendimento a norma específica 

oriunda da Política Nacional de Conciliação.  

Art. 31. A instauração de procedimento administrativo 

para verificação de descumprimento do prazo legal 

para a prolação de sentenças ou decisões 

interlocutórias pelos juízes de 1º grau somente 

ocorrerá após 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

exaurimento dos prazos a que se referem os incisos II 

e III do artigo 226 do Código de Processo Civil, 

computados em dias úteis.  

§ 1º Os prazos a que se referem os incisos II e III do 

artigo 226 do Código de Processo Civil ficarão 

suspensos nos casos de:  

I - licença para tratamento de saúde do magistrado; 

 II - licença à gestante, à adotante e à paternidade;  

III - afastamentos previstos no artigo 72, incisos I e II, 

da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN 

(casamento, falecimento de cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão); 

 IV - recesso forense do artigo 62, I, da Lei nº 

5.010/1966; 

 V - férias dos magistrados;  

VI - dias destinados à compensação, na forma da 

normatização interna de cada Tribunal.  

§ 2º A conversão do processo em diligência, dentro do 

prazo do art. 226, incisos II e III do CPC, implicará a 

interrupção do prazo, retomando-se a contagem pelo 

do prazo integral após a conclusão do ato. 

§ 3º Estando o processo apto à decisão, não se aplica 

a interrupção de que trata o parágrafo anterior 

quando a conversão em diligência para tentativa de 

conciliação não decorrer de requerimento conjunto 

das partes, ou em atendimento a norma específica 

oriunda da Política Nacional de Conciliação, 
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§ 4º O prazo definido no caput deste artigo não estará 

sujeito à interrupção, restando suspenso somente nas 

hipóteses previstas no presente dispositivo. 

(ORIGINAL SEM DESTAQUE) 

garantindo aos magistrados e magistradas da Justiça 

do Trabalho que, na hipótese de conversão do 

julgamento em diligência, sejam os prazos de 30 dias 

úteis para prolação de sentença e 60 dias corridos 

para abertura de PAD contados a partir da nova 

conclusão, pelo seu tempo integral e não apenas 

pelos dias remanescentes.  

 

  

  Convém ressaltar, neste ponto, que é dever do magistrado, conforme 

previsão contida no artigo 357 do CPC, promover o saneamento e a organização do 

processo, resolvendo “as questões processuais pendentes, se houver” (inciso I). A 

norma em apreço, sem dúvida, traz uma limitação ao dever processual de saneamento 

e organização do processo, implicando, inclusive, em violação direta à disposição 

contida no artigo 357, inciso I do CPC.  

   A regra prevista na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho inova o ordenamento jurídico ao modificar “in pejus” o 

prazo processual de 30 dias para prolação de sentença (no artigo 226, inciso II, do 

CPC), nas hipóteses em que se faz necessária a reabertura da instrução (artigo 357, 

inciso I do CPC), pois mesmo dentro do prazo para proferir sentença o juiz estará 

sujeito a uma possível sanção disciplinar ou, no mínimo, prejudicado na contagem da 

pontuação para fins de promoção por merecimento (artigo 7o, inciso II, alínea “a”, da 

Resolução 106/2010 do Conselho Nacional de Justiça). 

  

III. DO REQUERIMENTO FINAL 

Diante do exposto, a ANAMATRA – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO requer seja respondida a presente 

CONSULTA ADMINISTRATIVA para alterar a regra contida no artigo 31, parágrafo 2º e 

parágrafo 3º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 

Trabalho para assegurar – na hipótese de conversão do processo em diligência 

realizada dentro dos prazos estabelecidos no art. 226, incisos II e III do CPC – que a 

nova conclusão para sentença implique a restituição integral do prazo de 30 dias úteis 

para sua prolação e de 60 dias corridos para eventual instauração de PAD, não se 

caracterizando, em hipótese alguma, prazo vencido ou atraso injustificável, já que isso 
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traz prejuízo concreto aos magistrados e magistradas da Justiça do Trabalho no 

critério da celeridade da entrega da prestação jurisdicional, à luz do artigo 7º da 

Resolução 106/2010 do CNJ. 

No mais, a ANAMATRA ressalta o espírito colaborativo e o intuito de 

aprimoramento dos atos que interessam ao Poder Judiciário. 

Nesses Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Brasília/DF, 26 de abril de 2024. 

 

 

            Luciana Paula Conforti                                                 Isabela Marrafon 
             Presidente da ANAMATRA                                            OAB/DF 37.798 
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I N S T R U M E N T O  P A R T I C U L A R  D E  P R O C U R A Ç Ã O  

 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA, 

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.536.110/0001-72, representativa dos 

interesses dos magistrados da Justiça do Trabalho, com sede no SHS, Quadra 06, Bloco E, conjunto A, salas 

602 a 608, Ed. Business Center Park Brasil 21, Brasília, DF, CEP: 70.316-000, neste ato representada por 

sua Presidente LUCIANA PAULA CONFORTI, brasileira, juíza do trabalho, inscrita no CPF sob o nº 

104.639.198-40, com RG nº 193960421 SSP/SP, e-mail: presidencia@anamatra.org.br, com endereço 

profissional no SHS, Quadra 06, Bloco E, conjunto A, salas 602 a 609, Ed. Business Center Park Brasil 21, 

Brasília-DF, CEP: 70.316-902. 

 

OUTORGADOS: ILTON NORBERTO ROBL FILHO, brasileiro, advogado regularmente inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o nº. 38.677, e-mail: norbertorobl@gmail.com, 

MARCO AURÉLIO MARRAFON, brasileiro, advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção Mato Grosso, sob o nº. 7364/A, e-mail: marco@mrgadvocacia.adv.br, ISABELA MARRAFON, 

brasileira, advogada regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o nº. 37.798, e-mail: isabelama.adv@gmail.com, e SILVIA MOREIRA CIPRIANO, brasileira, advogada 

regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o nº. 75.030, e-

mail:  silviacipriano.adv@gmail.com, membros da sociedade de advogados MARRAFON, ROBL & 

GRANDINETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.187.215/0001-66, todos com 

endereço no SHSUL, Bloco C, Sala 1609, Complexo Brasil 21, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.322-915, 

Telefone: (61) 3225-9320, onde recebem notificações e intimações. 

 

PODERES: os da cláusula ad judicia, para o foro em geral e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 

que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer, 

com ou sem reserva de iguais, transigir, receber e dar quitação, firmar compromissos, desistir e, em 

especial, para apresentar CONSULTA ADMINISTRATIVA para alterar a regra contida no artigo 31, 

parágrafo 2º e parágrafo 3º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 

Trabalho. 

Brasília/DF, 26 de abril de 2024. 

 
 

Luciana Paula Conforti                                               
Presidente da ANAMATRA                                          
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.536.110/0001-72
MATRIZ
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ASSOCIACAO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO
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ANAMATRA

PORTE
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ST SETOR HOTELEIRO SUL QUADRA

NÚMERO
06

COMPLEMENTO
BLOCO E CONJ A SALA 602/608 EDIF
BUSINESS CENTER PARK BRASIL 21

 
CEP
70.316-000

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
financeiro@anamatra.org.br

TELEFONE
(61) 3322-0720/ (61) 3323-1619

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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CONSULTA ADMINISTRATIVA (1680) Nº 0000126-

92.2024.2.00.0500 

CONSULENTE: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSULTADA: CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO 

GCGDMC/02/Dmc/rv

 

 
 

D E C I S Ã O
 
 

Cuida-se de Consulta Administrativa formulada pela
ANAMATRA - Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do
Trabalho acerca do art. 31 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, visando, ao final, "alterar a
regra contida no artigo 31, parágrafo 2º e parágrafo 3º da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho para assegurar – na hipótese de conversão do processo em
diligência realizada dentro dos prazos estabelecidos no art. 226,
incisos II e III do CPC – que a nova conclusão para sentença implique
a restituição integral do prazo de 30 dias úteis para sua prolação e de
60 dias corridos para eventual instauração de PAD, não se
caracterizando, em hipótese alguma, prazo vencido ou atraso
injustificável".  
 

Sustenta a ANAMATRA que a vigente Consolidação dos
Provimentos da CGJT, ao instituir no seu art. 31, § 2º, que "A
conversão do processo em diligência implicará a suspensão do prazo,
retomando-se a contagem do saldo remanescente após a conclusão
do ato", merece ser revista porque, para além de regulamentar o prazo
para instauração de processo disciplinar contra os juízes do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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por descumprimento de prazo, impacta negativamente também nos
critérios para promoções por merecimento previstos na Resolução
CNJ nº 106/2010 no que toca àquele que avalia a celeridade na
prestação jurisdicional.
 

Ao tempo em que reconhece que a norma manteve incólume
o prazo para sentenciar previsto no CPC, de 30 dias, argumenta que o
§ 2º do art. 31 da CPCGJT criou hipótese de suspensão do prazo
processual em prejuízo dos magistrados de 1º grau, na medida em
que na hipótese de conversão do feito concluso para sentença em
diligência, a contagem do seu prazo seria retomada pelo prazo
remanescente.
 

Pondera que o art. 41 da LOMAN assegura ao magistrado a
prerrogativa de converter o feito em diligência visando sanear
irregularidades ou nulidades que possam prejudicar a higidez
processual e conclui que somente depois de sanados tais vícios,
quando o feito retornar à conclusão do magistrado, é que se poderia
cogitar da contagem do prazo processual para a prolação de
sentença. 
 

Argumenta não ser razoável presumir que as conversões em
diligência sejam sem justa causa e com vistas a postergar a prolação
da sentença. Traz exemplos para ilustrar seu argumento. 
 

Veicula, ainda, as seguintes hipóteses em favor do seu
pleito: "Imagine-se, nos casos citados, que a magistrada ou
magistrado, diante do acúmulo de atribuições, apenas vá se debruçar
para a prolação da sentença nos últimos dias do prazo legal (30 dias
úteis) e apenas nesse momento constata a existência pendências ou
vícios que imponham a conversão do julgamento em diligência, ou
ainda, imagine-se que a magistrada ou magistrado tenha recebido
esse processo em redistribuição, por alguma hipótese de afastamento
do magistrado que instruiu o feito e por isso só teve contato efetivo
com o processo no momento de proferir a sentença... Certamente
esse processo já contaria em atraso, pois não haveria mais prazo a
ser contado, quando do retorno do feito após as diligências.".
 

Assim, assevera que o § 2º do art. 31 da CPCGJT encerra
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verdadeira punição aos magistrados diligentes, que, constatando
pendências de qualquer ordem no feito, convertem-no em diligência
para saneamento, dessa feita em seu próprio prejuízo. 
 

Ainda, conclui que "parece ser consequência lógica que,
realizada a diligência que foi considerada pela magistrada ou
magistrado condutor do processo como indispensável para se evitar
qualquer nulidade, o feito será novamente enviado à conclusão do
juízo, que terá restituído na íntegra o prazo de 30 dias úteis para
prolatar a sua sentença e somente poderá responder por eventual
excesso de prazo se, depois disso, ultrapassar o prazo de 60 dias
corridos.".
 

Traz a lume a previsão contida no art. 227 do CPC e propõe,
ao final, nova redação aos §§ 2º e 3º do art. 31 da CPCGJT, nos
seguintes termos:
 

 
 

 
"§ 2º A conversão do processo em diligência, dentro do

prazo do art. 226, incisos II e III do CPC, implicará a interrupção do
prazo, retomando-se a contagem pelo do (sic) prazo integral após a
conclusão do ato.
 

§ 3º Estando o processo apto à decisão, não se aplica a
interrupção de que trata o parágrafo anterior quando a conversão em
diligência para tentativa de conciliação não decorrer de requerimento
conjunto das partes, ou em atendimento a norma específica oriunda
da Política Nacional de Conciliação, garantindo aos magistrados e
magistradas da Justiça do Trabalho que, na hipótese de conversão
do julgamento em diligência, sejam os prazos de 30 dias úteis para
prolação de sentença e 60 dias corridos para abertura de PAD
contados a partir da nova conclusão, pelo seu tempo integral e não
apenas pelos dias remanescentes." (grifos originais)
 

 
 

 

Arremata aduzindo que a norma atacada inova o
ordenamento jurídico ao modificar in pejus o prazo de 30 dias
conferido aos magistrados para sentenciar nas hipóteses em que se
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faz necessária a reabertura da instrução processual de que trata o art.
357, I, do CPC, "(...) pois mesmo dentro do prazo para proferir
sentença o juiz estará sujeito a uma possível sanção disciplinar ou, no
mínimo, prejudicado na contagem da pontuação para fins de
promoção por merecimento (artigo 7º, inciso II, alínea 'a', da
Resolução 106/2010 do Conselho Nacional de Justiça)". 
 

É o relatório. 
 

Nos termos dos art. 6º, IV, do RI da CGJT, tenho a
ANAMATRA por legitimada a formular a presente Consulta
Administrativa. 
 

Entretanto, registro que o seu cabimento não se presta a
alteração a postulações, como a ora formulada. Com efeito, a Consulta
Administrativa vem disciplinada no art. 34-A do RI da CGJT, que assim
dispõe:
 

 
 

 
"Art. 34-A. O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

decidirá sobre consultas de interesse e repercussão gerais quanto à
dúvida susci tada na apl icação de disposi t ivos legais e
regulamentares concernentes à matéria de sua competência.
(Incluído pela Resolução Administrativa nº 2.396, de 5 de dezembro
de 2022)
 

Parágrafo único. A consulta deve conter indicação precisa
do seu objeto, ser formulada articuladamente e estar instruída com a
documentação pertinente, quando for o caso. (Incluído pela
Resolução Administrativa nº 2.396, de 5 de dezembro de 2022)"
 

 
 

 

Nesse contexto, conheço da Consulta Administrativa, nos
limites regimentais. Pontuo, contudo, que não diviso nenhum prejuízo,
porque o próprio teor da resposta é contrário à pretensão. 
 

O disposi t ivo objeto de quest ionamento tem, na
vigente Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da
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Justiça do Trabalho - CPCGJT, a seguinte redação:
 

 
 

 
"Art. 31. A instauração de procedimento administrativo

para verificação de descumprimento do prazo legal para a prolação
de sentenças ou decisões interlocutórias pelos juízes de 1º grau
somente ocorrerá após 60 (sessenta) dias corridos, contados do
exaurimento dos prazos a que se referem os incisos II e III do artigo
226 do Código de Processo Civil, computados em dias úteis.
 

§ 1º Os prazos a que se referem os incisos II e III do artigo
226 do Código de Processo Civil ficarão suspensos nos casos de:
 

I - licença para tratamento de saúde do magistrado;
 

II - licença à gestante, à adotante e à paternidade;
 

III - afastamentos previstos no artigo 72, incisos I e II, da
Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN (casamento,
falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou irmão);
 

IV - recesso forense do artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966;
 

V - férias dos magistrados;
 

VI - dias destinados à compensação, na forma da
normatização interna de cada Tribunal.
 

§ 2º A conversão do processo em diligência implicará
a suspensão do prazo, retomando-se a contagem do saldo
remanescente após a conclusão do ato.
 

§ 3º Estando o processo apto à decisão, não se aplica a
suspensão de que trata o parágrafo anterior quando a conversão em
diligência para tentativa de conciliação não decorrer de requerimento
conjunto das partes, ou em atendimento a norma específica oriunda
da Política Nacional de Conciliação.
 

§ 4º O prazo definido no caput deste artigo não estará
sujeito à interrupção, restando suspenso somente nas hipóteses
previstas no presente dispositivo." (grifos apostos)
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Primeiramente, observo que o dispositivo objurgado não é
novo.
 

Com efeito, sua redação atual nada mais é do que cópia 
ipsis litteris do quanto previsto no mesmo art. 31 da CPCGJT de 2019, 
in verbis:
 

 
 

 
"Art. 31. A instauração de procedimento administrativo

para verificação de descumprimento do prazo legal para a prolação
de sentenças ou decisões interlocutórias pelos juízes de 1º grau
somente ocorrerá após 60 (sessenta) dias corridos, contados do
exaurimento dos prazos a que se referem os incisos II e III do artigo
226 do Código de Processo Civil, computados em dias úteis.
 

§ 1º Os prazos a que se referem os incisos II e III do artigo
226 do Código de Processo Civil ficarão suspensos nos casos de:
 

a) licença para tratamento de saúde do magistrado;
 

b) licença à gestante, à adotante e à paternidade;
 

c) os afastamentos previstos no artigo 72, incisos I e II, da
Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN (casamento,
falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou irmão);
 

d) o recesso forense do artigo 62, I, da Lei n.º 5.010/1966;
 

e) as férias dos magistrados; e
 

f) os dias destinados a compensação, na forma da
normatização interna de cada tribunal. 
 

§ 2º A conversão do processo em diligência implicará
a suspensão do prazo, retomando-se a contagem do saldo
remanescente após a conclusão do ato.
 

§ 3º Estando o processo apto à decisão, não se aplica a
suspensão de que trata o parágrafo anterior quando a conversão em
diligência para tentativa de conciliação não decorrer de requerimento
conjunto das partes, ou em atendimento a norma específica oriunda
da Política Nacional de Conciliação. (Redação dada pelo Ato n.
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14/CGJT, de 17 de setembro de 2021)
 

§ 4º O prazo definido no caput deste artigo não estará
sujeito a interrupção, restando suspenso somente nas hipóteses
previstas no presente dispositivo. (Redação dada pelo Ato n.
14/CGJT, de 17 de setembro de 2021)" (grifos apostos)
 

 
 

 

Verifica-se, portanto, que a norma de regência está posta
desde 2019, sobretudo porque a alteração do § 4º do art. 31 da
CPCGJT de 2019 somente veio a explicitar o entendimento já
sedimentado no § 2º, em nada inovando.
 

Não há falar, consequentemente, em inovação da atual
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. 
 

Outrossim, é de ressaltar que a norma em questão trouxe
uniformidade à abertura de procedimentos administrativos em desfavor
dos magistrados de 1º grau, estabelecendo prazo padrão mínimo (...
somente poderá ocorrer após...) de 60 dias corridos para além dos 30
dias úteis fixados em lei para o proferimento da sentença. Sublinho
que em diversos casos o procedimento era instaurado em prazo
inferior.
 

A norma da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
estaria eivada de ilegalidade caso exigisse um prazo menor do que o
estabelecido em lei, o que não é, claramente, a hipótese. 
 

Por sua vez, o prazo legal a ser observado para efeitos de
promoção a que alude a Resolução CNJ nº 106/2010 não pode, por
evidente, ser alterado. É certo que para os efeitos previstos na
Resolução em comento, a partir de 30 dias úteis o magistrado de 1º
grau encontra-se em atraso na prolação da sentença (art. 3º, III).
 

Com base nessas premissas, passo ao cerne da Consulta
Administrativa formulada, que reside especificamente na suspensão -
e não na interrupção - do prazo para os casos de conversão em
diligência nos feitos conclusos para decisão interlocutória (art. 226, II,
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do CPC) ou para prolação de sentença  (art. 226, III, do CPC). 
 

O processo concluso para decisão interlocutória ou para
sentença deve, naturalmente, estar apto ao pronunciamento judicial,
sobretudo quanto à regularidade e à higidez na sua tramitação. É a
regra, e se está aqui a tratar de exceção absolutamente residual.
 

Como bem pontuado na Consulta formulada, é dever do
magistrado, à luz do art. 357, I, do CPC, resolver as questões
processuais pendentes. Destaca-se, contudo, que, como regra, deverá
fazê-lo antes mesmo de prosseguir na instrução do feito, como bem se
verifica da sequência dos incisos II a V e do próprio § 1º do mesmo
artigo. Confira-se:
 

 
 

 
"Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste

Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização
do processo:
 

I - resolver as questões processuais pendentes, se
houver;
 

II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a
atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos;
 

III - definir a distribuição do ônus da prova, observado
o art. 373 ;
 

IV - delimitar as questões de direito relevantes para a
decisão do mérito;
 

V - designar, se necessário, audiência de instrução e
julgamento.
 

§ 1º Realizado o saneamento, as partes têm o direito de
pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5
(cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável.
 

(...)"
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Reconhece-se, contudo, que, pela dinâmica própria do
Processo do Trabalho, é possível, embora não desejável, que tais
questões sejam apenas encaminhadas, e não completamente
resolvidas no curso do processo, levando ao prematuro encerramento
da instrução. Não se olvida, também, que, ao tempo do proferimento
da sentença, o magistrado pode refluir e se convencer de maneira
diferente quanto à necessidade de prova, por exemplo, indeferida
antes e objeto de impugnação da parte. 
 

Bem por isso que a excepcional conversão em diligência não
implica, de maneira alguma, a alegada presunção de "... que as
diligências determinadas foram efetivadas sem justa causa com vistas
a postergar a prolação da sentença", tampouco importa em afirmar
que o magistrado não tenha agido com zelo na condução do
processo. 
 

A questão central, não se perca o foco, é a forma de cálculo
do prazo para proferir decisões interlocutórios e sentenças quando
convertido o feito em diligência. 
 

O processo em geral, e o do trabalho em particular, rege-se
pelo princípio da duração razoável, prismado tanto no art. 5º, LXXVIII,
da CF/88 como nos arts. 4º e 6º do CPC.  
 

O critério objetivo quanto ao prazo para as decisões
interlocutórias e as sentenças vem estabelecido no art. 226 do CPC,
aplicável aos magistrados trabalhistas, como é incontroverso. 
 

Se por um lado não há norma definindo a suspensão do
prazo na hipótese de conversão do feito em diligência, igualmente
inexiste regra assegurando a sua interrupção.
 

É importante observar que aqui me refiro ao prazo legal (30
dias úteis), haja vista que o prazo fixado na CPCGJT para efeitos de
apuração disciplinar  (60 dias corridos além dos 30 dias legais) tem
natureza jurídica processual administrativa (CNJ - Consulta nº
0009494-20.2017.2.00.0000), como será analisado adiante. 
 

Não obstante a ressalva, é com base nos exemplos trazidos
na própria Consulta que fica clara a compreensão pela qual o critério
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da suspensão do prazo do magistrado no caso, ao invés de sua
interrupção, é acertado, seja para o período estabelecido em Lei (art.
226 do CPC), seja para o previsto de modo regulamentar (art. 31 da
CPCGJT). 
 

Caso o feito encontre-se concluso para sentença e no 28º dia
(útil) o magistrado detecte uma irregularidade de representação
processual, fixando prazo de 5 dias para seu saneamento, terá, sim, 2
dias remanescentes para proferir a sentença, a contar do prazo de
saneamento. Esse seria o prazo que teria de qualquer modo para
sentenciar se não houvesse nenhuma necessidade do saneamento
em tela. O que se espera do magistrado, com a conclusão da
diligência, é que efetivamente priorize o julgamento do feito.  
 

O exemplo, contudo, ganha contornos mais claros quando,
na mesma hipótese anterior, o magistrado converte o feito em
diligência no 35º dia (30 úteis mais 5 corridos) após a conclusão para
sentença. Nesse caso já há atraso pelo critério legal, o qual não pode
ser "apagado" com a conversão em diligência. Concluir de modo
diverso seria entender que o fato de o juiz ter agido com atraso não
teria importância porque o feito foi convertido, e é irrelevante o acerto
da decisão para esse fim, em diligência. Dito de outra forma, a
necessidade de conversão em diligência favoreceria ao magistrado. 
 

Na hipótese da promoção, por exemplo, tal magistrado
estaria sendo beneficiado em detrimento de outro magistrado que
houvesse proferido suas sentenças no prazo legal. 
 

De modo mais dramático, mas ainda seguindo o mesmo
exemplo anterior: caso o magistrado convertesse o feito em diligência
após 100 dias da conclusão para a sentença (30 dias úteis mais 70
corridos), já teria havido a extrapolação do prazo legal e também do
fixado pela CGJT em sua Consolidação para a própria abertura do
procedimento administrativo contra o magistrado. A admitir-se a
fundamentação trazida pela ANAMATRA, com a conversão em
diligência, o magistrado não estaria intempestivo para nenhum efeito,
já que seu prazo para prolação de sentença ser-lhe-ia restituído
integralmente. 
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Da análise da situação sob esses três vieses, fica cristalino
que a conversão em diligência não prejudica e tampouco beneficia o
magistrado que converter o feito em diligência. Não se ignora, isso
sim, o transcurso do tempo já havido. 
 

A "fotografia do momento" em que convertido o julgamento
em diligência estará preservada e, a partir dela, o prazo do magistrado
continua a fluir. 
 

Nada mais justo, seja para com os demais magistrados, seja
para com o jurisdicionado, destinatário último da atividade judicial.
 

Em reforço, recorro ao paralelo com os prazos das partes e
seus procuradores. O CPC segue a mesma lógica ao estabelecer:
 

 
 

 
"Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de

praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de
declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte provar que
não o realizou por justa causa.
 

1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da
parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário.
 

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a
prática do ato no prazo que lhe assinar." (grifos apostos)
 

 
 

 

É inequívoco que o impedimento a que alude o artigo
realçado é aquele havido no curso do prazo, não aquele verificado
após o seu decurso. 
 

Ainda visando esclarecer a forma de cálculo do prazo em
tela, trago a lúmen o argumento utilizado pela Consulente: "... imagine-
se que a magistrada ou magistrado tenha recebido esse processo em
redistribuição, por alguma hipótese de afastamento do magistrado que
instruiu o feito e por isso só teve contato efetivo com o processo no
momento de proferir a sentença... Certamente esse processo já
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contaria em atraso, pois não haveria mais prazo a ser contado, quando
do retorno do feito após as diligências". 
 

Deve ficar claro que no caso de haver redistribuição de um
processo instruído por um magistrado a outro para proferir sentença, o
prazo inicia sua contagem para o magistrado que irá proferir a
sentença a partir da conclusão para si.
 

Fora de dúvida que um magistrado não irá responder, em
nenhuma hipótese, pelo prazo em que o processo não estava sob
seus cuidados. Esclareço que assim é feita a apuração pelo e-Gestão
no exemplo em evidência. 
 

Não menos importante é realçar o acerto da colocação
formulada pela ANAMATRA quanto à incidência do art. 227 do CPC ao
caso em análise. Eis a sua redação:
 

 
 

 
"Art. 227. Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo

justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, os prazos a que
está submetido."
 

 
 

 

Ocorre que o artigo em voga diz respeito à própria
justificativa do magistrado que se exceder nos prazos legais, e é
impossível prevê-la de modo geral e abstrato. Tal argumento, é certo,
deve ser articulado ao tempo e modo oportunos. 
 

É coisa diversa, entretanto, da forma de contagem dos
prazos. 
 

Sob outro ângulo, assinalo que em análise à consulta
formulada pelo Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná no
processo nº 0009494-20.2017.2.00.0000, o CNJ firmou posição de que
o critério para aferição de excesso de prazo não é processual, mas
sim administrativo. Confira-se a ementa do julgado: 
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"CONSULTA. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. CONTAGEM. CRITÉRIO DE
BALIZAMENTO PARA AFERIÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. 100
DIAS. NATUREZA JURÍDICA NÃO PROCESSUAL. ART. 219
CPC/15.  NÃO APLICAÇÃO.  REGRAMENTO PRÓPRIO.
CONTAGEM EM DIAS CORRIDOS.
 

1. O prazo de 100 (cem) dias utilizado para balizamento e
aferição de excesso de prazo deve ser contado em dias corridos.
 

2. Os critérios de aferição morosidade do Juízo em
decorrência do excesso de prazo não se confundem com as
formas de contagem dos prazos processuais.
 

3. Os procedimentos deflagrados tanto pelas
Corregedorias dos tribunais quanto pela Corregedoria Nacional
de Justiça possuem natureza jurídica processual administrativa,
submetido aos ditames do artigo 66, §2° da Lei n. 9.784/99, que
impõe a contagem dos prazos em dias corridos.
 

4. Consulta conhecida e respondida."
 

 
 

 

Nessa senda, veja-se o disciplinamento da questão pela Lei
do Processo Administrativo (Lei nº 9.784/99):
 

 
 

 
"Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da

cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o
do vencimento.
 

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte
se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for
encerrado antes da hora normal.
 

§ 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
 

§ 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a
data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do
prazo, tem-se como termo o último dia do mês.
 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os
prazos processuais não se suspendem." (grifos apostos)
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Por essa razão, e entendendo-se a conversão em diligência
como motivo de força maior, haverá a suspensão do prazo para o
magistrado sentenciar, e não sua interrupção, também no período
fixado por norma regulamentar da CPCGJT.  
 

Concluindo, seja no período legal de apuração dos prazos do
magistrado (art. 226, II e III, do CPC), pelos fundamentos antes
expendidos, seja na fase processual administrativa relativa ao
regulamento da CGJT, como agora visto, não se opera interrupção do
prazo, apenas a sua suspensão.
 

Em arremate, apenas observo que o critério relativo à
suspensão do prazo é o mesmo observado também em 2º grau de
jurisdição, havendo paridade no tratamento das instâncias ordinárias
no particular.   
 

Ante o exposto, conheço da Consulta Administrativa 
formulada pela ANAMATRA nos limites regimentais e presto os
esclarecimentos retro, que compõem a presente decisão.
 

Intime-se a Consulente e, após o decurso do prazo
recursal, arquive-se. 
 

Por reputar relevante o tema, determino que se dê ciência a
todos os Tribunais Regionais do Trabalho.
 

Brasília, 9 de maio de 2024.
 

 
 

 
DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
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